
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLANDIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE  

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 

 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO 44/2023. 

Pelo presente instrumento, a empresa 48.002.491 LYURES CRISANTO, CNPJ nº 48.002.491/0001-36, com sede na Rua 

Getúlio Vargas, 3006, bairro Bela Vista no município de Ibirama, através de seu representante legal infra-assinado; 

DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que: 

 

Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte 

no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar° 123, 

de 15 de dezembro de 2006. Sendo considerada uma ME neste ato. 

 

Ibirama, 04 de dezembro de 2023 
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